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ANEXO 1 II

ACRÉSCIMO

25000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E 00 DESPORTO
25306 - ESCOLA ADROTECNICA FEDERAL DE BARSACENA - 303

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAN)IFEREICIAS 	 (RI 1.00)

E S P E C 1 F 1 C A Ç À O ESF. DES009. - -'NTU FONTE CATEGORIA
ECICA

2000.00,00	 RECEITAS DE CAPITAL FIS 13000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIS 13000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS FIS 13000

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL FIS 12000

TOTAL FISCAL	 13000

ANEXO IV

REDUÇÃO

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
25306 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BARBACENA -

o

ANEXO II)

AcRESCIAC

25000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26202 - ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE ALAGOAS

RECEITA	 RECURSOS DE TOSAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (RI 1.00)

ES P E C 1 F. 1 CA ÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL FIS 14893

2400.00.00	 TRANSFERENCIAZ DE CAPITAL FIS 14893

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNANENTAIS FIS 14893

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL FIS 14893

TOTAL FISCAL	 14$13

ANEXO IV

RWUÇOO

RECEITA	 RECURSOS DE TOGAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (RI 1.00)

0SF E C 1 F 1 C AÇÃO 0SF. DESOOBRANENTO FONTE CATEGORIA
ECGOIICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIS 13000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS ' 13000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAXENTAIS FIS 13000

1711.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL FIS 13000

TOTAL FISCAL	 13000

(Of. n9 71/97)

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

RESOLUÇÃO N9 46,.DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

2

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26202 - ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE ALAGOAS

PRECITA
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEREXIAS 	 (RI 1.00)

E SF0 CI F 1 O A CÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICA

1000.00.00	 RECEITAS COMENTES FIS 14993

1700.00.00	 'TRAA4SPERVCIAS COMENTES FIS 14893

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS !NTRAGOVE4ANENTAIS FIS 14893

1711.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL P15 14893

TOTAL FISCAL	 14993

ANEXO III

ACRESCIA(

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26260 - ESCOLA DE FA4ACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (RI IDO)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DOSDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECOI4ICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL FIS 14000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIS 14000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTR000VERNAIENTAIS FIS 14000

2411,01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS P0 TESOURO NACIONAL P15 14000

TOTAL FISCAL	 14

ANEXO IV

REDUÇÃO

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26250 - ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (RI 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECCO4ICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIS 14000

1700.00.00	 TREGFERENCIAS CORRENTES FIS 14000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERIAAMENTAIS FIS 14000

171101.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL F1S 14000

TOTAL FISCAL 14000

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando
de suas atribuições, e tendo em vista o Indico Nacional de Preços ao Consumidor, considerando as famílias com chefes
assalariados e rendimentos mensais entre 01 e 08 salários mínimos, resolve:

Art. 1° - Comunicar que é de 0,9% (vinte e nove centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, no mês de outubro de 1997.

Art. 20 - Comunicar que é de 1.419,28 (um mil, quatrocentos e dezenove inteiros e vinte e oito centésimos) o Número índice
do INPC, referente ao mês de outubro de 1997 (base dezembro de 1993=100).

SIMON SCHWARTZMAN

RESOLUÇÃO N9 47, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando
de suas atribuições, e tendo em vista o índice Nacional de Preços ao Consumidor, considerando as famílias com chefes
assalariados e rendimentos mensais entre 01 e 08 salários mínimos, resolve:

Aro. 10 - Comunicar que é de 0,15% (quinze centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, no mês de novembro de 1997.

Art. 2° - Comunicar que é de 1.421,41 (um mil, quatrocentos e vinte e um inteiros e quarenta e um centésimos) o Número
Índice do 1NPC, referente ao mês de novembro de 1997 (base dezembro de 1993=100).

SIMON SCHWARTZMAN

RESOLUÇÃO N9 48, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando
de suas atribuições, e tendo em vista o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado segundo a Metodologia do
Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor, considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos
mensais entre 01 040 salários mínimos, resolve:

Aro. 1° - Comunicar que é de 0,23% (vinte e três centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no mês de outubro de 1997.

Art. 20 - Comunicar que é de 1.425,90 (uni mil, quatrocentos e vinte e cinco inteiros e noventa centésimos) o Número Índice
do IPCA, referente ao I1Iê5 de outubro de 1997 (base dezembro de 1993=100).

SIMON SCHWARTZMAN

RESOLUÇÃO N9 49, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997

O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando
de suas atribuições, e tEMIdO em vista o Índice Nacional de Preços ao Consumidor AInplo, calculado segundo a Metodologia do
Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos
mensais entre 01 e 40 salários mínimos, resolve:
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